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Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares 

Direção de Serviços da Região Norte 

 

 
Comunicação interna n.º 58 

 

onsiderando ser esta a forma mais expedita para comunicar as orientações emanadas do Sr. Dr. 

Aristides Sousa, Delegado Regional de Educação da Região Norte, da DGEstE, do dia 21 de 

novembro de 2013, participo a todos os membros da comunidade educativa que “os alunos que de 

forma sistemática adquiram a senha de refeição: 

- de forma gratuita (escalão A), 

- mediante pagamento de 0,73 € (escalão B), 

- mediante o pagamento de 1,46 € (sem escalão), 

e que não consumam a refeição encomendada, situação que acarreta desperdício alimentar e despesas 

extremamente elevadas para o Ministério da Educação e Ciência, e que como é óbvio, prejudica os 

interesses do Estado e das famílias”, e “caso se verifiquem situações de alunos reincidentes a direção do 

agrupamento de escolas poderá convocar os seus encarregados de educação para um acompanhamento 

mais personalizado, devendo esta medida ser formalizada, com a redação de uma ata, assinada pelos 

intervenientes, ou através da caderneta do aluno que, em caso de reincidência na falta ao consumo da 

refeição depois desta ter sido encomendada, os encarregados de educação terão que pagar o valor real 

da refeição (com o limite de € 1,68)”. 

Portanto, sempre que a situação se mantenha, cobrar-se-á o valor da refeição não servida, podendo 

mesmo, se o valor não for pago, desencadear, numa situação de último recurso, um procedimento para 

impedir a aquisição de novas senhas até ser dado cumprimento à medida aplicada. 

 

Valbom e Agrupamento de Escolas de Valbom, 28 de novembro de 2013. 
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